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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INEXISTÊNCIA DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
AÇÃO  AJUIZADA  EM  2015.  FALTA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  AUSÊNCIA  DE
CONDIÇÃO  DA  AÇÃO.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 A  exigência  de  requerimento  administrativo
como  requisito  para  o  ajuizamento  de  Ação  de
Cobrança  do  DPVAT  não  viola  a  previsão
constitucional  de acesso ao Judiciário.  O Supremo
Tribunal  Federal,  quando  dos  julgamentos  dos
Recursos Extraordinários nº 839.314 e nº 824.704,
entendeu  que,  para  a  existência  da  pretensão
resistida e para a configuração da necessidade de
intervenção  jurisdicional,  é  imprescindível  o  prévio
requerimento administrativo. 

 “(…)  Na  hipótese,  a  demandante  não
comprovou  que  requereu  administrativamente  o
pagamento do seguro DPVAT. Dessa forma, ausente
o  interesse  de  agir,  uma  das  condições  para  o
exercício da ação. Assim, sendo a condição da ação
matéria de ordem pública e que pode ser examinada
de ofício e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a
extinção  do  feito  é  a  medida  que  se  impõe.”
RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.625.616-RJ
(2016/0238816-2). RELATOR: MINISTRO ANTONIO
CARLOS FERREIRA.



 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  em  PROVER a Apelação nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 147.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT contra Sentença que julgou procedente o

pedido autoral e condenou a seguradora ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais).

No Recurso, a Seguradora argui a necessidade de reduzir os

honorários advocatícios por ser a causa de pequena complexidade.  Requer

também a incidência de juros de mora a partir da citação.

Nas  Contrarrazões,  a  Apelada  pede  a  manutenção  da

Sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento parcial  do Recurso de Apelação a fim de que os juros de mora

incidam a partir da citação.

É o relatório.

VOTO

A Demandante não pediu administrativamente o pagamento do

seguro DPVAT. 

As  condições  da  ação,  por  se  tratar  de  matéria  de  ordem

pública,  podem ser  examinadas  de  ofício  e  a  qualquer  tempo  ou  grau  de

jurisdição.
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No presente caso, o acidente ocorreu em 16/08/2014 (fl.20) e a

ação foi ajuizada em 23/01/2015.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  dos  julgamentos  dos

Recursos  Extraordinários  nº  839.314  e  nº  824.704,  entendeu  que,  para  a

existência da pretensão resistida e para a configuração da necessidade de

intervenção jurisdicional, é imprescindível o prévio requerimento administrativo.

No entanto, aplicando-se, por analogia, o entendimento esposado no Recurso

Extraordinário nº 631.240, referente à transição das ações em curso, deve ser

reconhecido o interesse de agir no tocante às ações ajuizadas até 03/09/2014

quando se verificar a existência de pretensão resistida. No caso, a ação foi

ajuizada em 23/01/2015 e, portanto, é imprescindível a prova de interposição

de requerimento administrativo.

O  interesse  de  agir  ou  processual  configura-se  com  a

existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao juiz. A

necessidade da prestação jurisdicional  exige a demonstração de resistência

por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos.

A exigência supramencionada para o ajuizamento de Ação de

cobrança  do  DPVAT  não  viola  a  previsão  constitucional  de  acesso  ao

Judiciário,  contida  no  artigo  5º,  XXXV,  pois  o  interesse  de  agir,  uma  das

condições da ação, pressupõe a necessidade de provocar o Poder Judiciário, o

que somente ocorre quando instalada a lide ou o conflito de interesse. 

Neste sentido:

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.625.616-RJ
(2016/0238816-2). RELATOR: MINISTRO ANTONIO
CARLOS FERREIRA (…)
A recorrida ajuizou ação de cobrança do DPVAT que
foi sentenciada procedente.
A  parte  ré  interpôs  apelação  à  qual  foi  negado
provimento,  porém,  de  ofício,  o  TJRJ  anulou  a
sentença e extinguiu o feito sem resolução do mérito
por ausência de interesse de agir em acórdão com a
seguinte ementa (e-STJ fl. 170):
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"APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÕES
DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO. EX OFFICIO.
1. A garantia da inafastabilidade do acesso à justiça
foi  constitucionalmente  consagrada  no  artigo  55,
XXXV,  da  Constituição  da  República.  Todavia,  há
recente entendimento da Suprema Corte,  em sede
de repercussão geral, acerca da impossibilidade do
ajuizamento da demanda que objetiva o recebimento
do  seguro  obrigatório  sem  o  prévio  requerimento
administrativo,  o  que  não  se  confunde  com  o
esgotamento da via administrativa. Precedentes STF
e TJRJ.
2.  Na  hipótese,  a  demandante  não  comprovou
que requereu administrativamente o pagamento
do  seguro  DPVAT.  Dessa  forma,  ausente  o
interesse  de  agir,  uma  das  condições  para  o
exercício da ação.
3. Assim, sendo a condição da ação matéria de
ordem  pública  e  que  pode  ser  examinada  de
ofício e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a
extinção do feito é a medida que se impõe.
4. Por fim, nas causas de pequeno valor, de valor
inestimável  e  naquelas  em  que  não  houver
condenação, os honorários serão fixados consoante
apreciação  equitativa  do  Magistrado,  na  forma  do
artigo  20,  §  4S,  do  Código  de  Processo  Civil,
levando em consideração o caso concreto à luz dos
preceitos constantes das alíneas "a", "b" e "c" do §
3S do referido preceito legal. Precedente do STJ.
5.  Na  espécie,  considerando  os  parâmetros
definidos  na  legislação  processual  e  a  baixa
complexidade  da  demanda,  a  condenação  em R$
500,00 mostra-se razoável.
6.  Recurso  não  provido.  De  ofício,  anula-se  a
sentença  e  extingue-se  o  feito  sem  resolução  do
mérito, com encargos de sucumbência pela autora,
observada a gratuidade de justiça."
Os  embargos  opostos  pela  recorrente  foram
rejeitados (e-STJ fls. 207/212).
Sobreveio o recurso  especial  (e-STJ fls.  223/236),
fundado no art. 105, III, "a" e "c", da CF, no qual a
recorrente  sustenta  violação  do  art.  5º,  XXXV,  da
CF,  além  de  divergência  jurisprudencial,  alegando
que teria  interesse de agir  independente  do pleito
administrativo.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, quanto à contrariedade ao inciso XXXV
do art.  5º  da CF, cabe ressalvar  que as questões
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relativas às normas constitucionais não podem ser
analisadas no âmbito de recurso especial por serem
de  competência  da  Suprema  Corte.  Sob  esse
enfoque, confira-se o seguinte precedente:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  ESCORREITA  DECISÃO  DE
ADMISSIBILIDADE PROFERIDA PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM. ART. 544, II, 'a', DO CPC. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Na  forma  do  art.  544,  II,  'a'  do  CPC,  deve-se
conhecer do agravo para negar-lhe provimento, se
correta  a  decisão  do  Tribunal  de  origem que  não
admitiu o recurso especial.
2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento  do  recurso  especial,  o  exame  de
eventual  violação  a  dispositivos  da  Constitucional
Federal.
3.  Inviável  a  análise  do  recurso  especial  quando
dependente  de  reexame  de  matéria  fática  da  lide
(Súmula 7 do STJ).
4. Não tendo havido o prequestionamento do tema
posto em debate nas razões do recurso especial e
não tendo sido apontada ofensa ao art. 535 do CPC,
incide,  com  propriedade,  o  enunciado  211  da
Súmula do STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp n. 185.905/PA, Relatora Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,
julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.)
Diante  do  exposto,  NÃO  CONHEÇO  do  recurso
especial.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 10 de outubro de 2016.
Relator  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,
18/10/2016.”

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos, reconheço,  de

ofício,  a  ausência  do  interesse  de  agir  e  extingo  o  processo  sem

resolução do mérito.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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